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Consumidor pessoa jurídica: quando as empresas podem ter a proteção do CDC? (STJ)

A legislação brasileira permite que pessoas jurídicas – assim como acontece com as pessoas físicas
– sejam consideradas consumidoras. É o que diz o artigo 2º do Código de Defesa do Consumidor
(CDC), ao prever – adotando a chamada teoria finalista – que "consumidor é toda pessoa física ou
jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final".

Segundo explicou a ministra Nancy Andrighi no julgamento do REsp 2.020.811, o Superior Tribunal
de Justiça (STJ) adota a teoria finalista mitigada – ou aprofundada – para a definição de consumidor.
Dessa forma, disse, o conceito abrange também o comprador que, embora não seja o destinatário
final do produto ou serviço (no sentido de encerrar a cadeia de produção), se enquadre em
condição de vulnerabilidade capaz de causar desequilíbrio na relação econômica.

Assim, o sistema protetivo do CDC pode ser aplicado no caso de quem, mesmo adquirindo produtos
ou serviços para o desenvolvimento de sua atividade empresarial, apresente hipossuficiência
técnica ou fática diante do fornecedor. A dificuldade surge na hora de reconhecer a vulnerabilidade:
enquanto para o consumidor pessoa física ela é presumida, no caso da pessoa jurídica é necessário
comprovar essa condição especial que autoriza a aplicação das regras protetivas do CDC –
avaliação que, conforme a jurisprudência do tribunal, deve ser feita de acordo com o caso concreto.

Esta reportagem apresenta situações em que o STJ teve de decidir sobre o enquadramento de
pessoas jurídicas, especialmente de empresas, na posição de consumidoras, apontando em cada
caso as razões pelas quais a corte entendeu estar configurada – ou não – a condição que justifica a
incidência do CDC.

Aquisições para desenvolvimento de atividade econômica

No julgamento do REsp 2.020.811 uma empresa vendedora de ingressos eletrônicos para eventos
ajuizou ação de cobrança contra uma sociedade especializada em serviços de intermediação de
pagamentos online, em razão de débitos que teriam sido lançados indevidamente em sua conta.

A autora da ação alegou que o vínculo estabelecido com a intermediadora configuraria uma relação
de consumo, sustentando a sua hipossuficiência fática diante da outra parte – uma empresa com
atuação virtual em mais de 50 países –, e que o contrato celebrado entre elas seria de adesão.

A Terceira Turma, entretanto, entendeu que não ficou demonstrada a situação de vulnerabilidade,
indispensável para o reconhecimento da condição de consumidor quando o produto ou serviço é
adquirido durante o desenvolvimento de atividade empresarial, como no caso em análise.

A relatora, ministra Nancy Andrighi, ressaltou que cabe ao adquirente do produto ou do serviço
comprovar sua vulnerabilidade perante o fornecedor, caso pretenda a incidência das normas do
CDC.

O serviço adquirido é bem de consumo ou insumo?

Entendimento semelhante foi adotado pela Quarta Turma ao julgar o REsp 1.497.574, em que se
decidiu pela não aplicação do CDC aos contratos de empréstimo firmados por uma sociedade
empresária para incrementar seus negócios.

O caso se referia a uma ação civil pública proposta pelo Ministério Público de Santa Catarina contra
o Banco do Estado do Rio Grande do Sul para discutir cláusulas e encargos bancários supostamente
abusivos nos contratos celebrados com os clientes.

Para a Quarta Turma, as instâncias originárias aplicaram o CDC sem fazer a necessária distinção
quanto à natureza das contratações entre as partes – se de insumo ou consumo. Dessa forma, o
colegiado reformou a decisão do tribunal estadual para limitar a aplicação do CDC aos casos em
que fosse constatada a existência de relação de consumo.
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A decisão reafirmou a jurisprudência do STJ, que não admite a aplicação do CDC nos contratos de
empréstimo tomados por empresas quando elas são consideradas consumidoras intermediárias
(insumo), somente sendo possível a mitigação dessa regra na hipótese em que ficar demonstrada a
hipossuficiência técnica, jurídica ou econômica da tomadora.

Características do negócio podem impedir a incidência do CDC

Em outras situações, é a própria natureza do negócio que pode impedir a incidência do CDC. No
julgamento do REsp 2.001.086, a Terceira Turma decidiu pela inaplicabilidade do código a um
contrato de empréstimo de capital de giro.

A relatora, ministra Nancy Andrighi, explicou que não se pode falar em incidência da lei
consumerista nos contratos bancários celebrados por pessoa jurídica para obtenção de capital de
giro, já que, conforme a orientação consolidada no STJ, nesses casos a empresa não é considerada
a destinatária final do serviço.

“O contrato de capital de giro destina-se a incrementar a atividade produtiva e lucrativa
da contratante, o que afasta, por decorrência lógica, a incidência do conceito de
consumidor, ainda que mitigada a teoria finalista.” - REsp 2.001.086 - Ministra Nancy
Andrighi

Além disso, no caso, não houve demonstração de vulnerabilidade técnica, jurídica, fática e/ou
informacional da empresa. De acordo com a ministra, a mera condição de microempresa não basta
para que seja entendida como vulnerável.

Existência de relação de consumo afeta competência para julgamento da demanda

Já no julgamento do AREsp 1.321.083, de relatoria do ministro Paulo de Tarso Sanseverino
(falecido), a Terceira Turma estabeleceu que uma empresa que adquiriu aeronave como
destinatária final pode ser considerada consumidora. A decisão definiu, por consequência,
o foro competente para processamento e julgamento da demanda.

Uma empresa que se dedicava à administração de imóveis ajuizou ação em Curitiba para rescindir
o contrato da compra de um avião, em razão de suposto inadimplemento contratual da vendedora
– cuja sede é em Belo Horizonte –, pedindo a devolução dos valores pagos.  

A vendedora alegou incompetência do juízo. Segundo ela, a compradora se valeu da prerrogativa
prevista no artigo 101, inciso I, do CDC, que permite o ajuizamento da ação no domicílio do
consumidor, mas a relação entre as empresas teria caráter paritário. Desse modo, sem haver
relação de consumo, não seria possível ajuizar a ação em outra comarca que não aquela indicada
pela regra geral de competências do Código de Processo Civil (CPC).

Os argumentos da vendedora não foram acolhidos nas instâncias ordinárias nem na decisão
monocrática do ministro Sanseverino. Em recurso à Terceira Turma, a vendedora defendeu que a
aeronave teria sido adquirida para incrementar os negócios da compradora e que esta não seria
hipossuficiente, circunstâncias que afastariam a aplicação da legislação consumerista.

O colegiado, entretanto, de forma unânime, decidiu pela aplicação das regras do CDC ao caso. Em
voto-vista no qual acompanhou integralmente o relator, o ministro Ricardo Villas Bôas Cueva
esclareceu que a aeronave foi adquirida para atender a uma necessidade da própria pessoa
jurídica, não integrando diretamente produto ou serviço postos à disposição do mercado por ela,
motivo pelo qual se aplicariam à relação as normas da lei consumerista.

“Não basta ao consumidor ser adquirente ou usuário final do bem ou serviço, mas deve
haver o rompimento da cadeia econômica com o uso pessoal, a impedir, portanto, a
reutilização dele no processo produtivo, seja na revenda, no uso profissional, na
transformação por meio de beneficiamento ou montagem, ou em outra forma indireta.” -
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REsp 1.321.083 - Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva

Relações de consumo na contratação de seguros

A Terceira Turma, ao julgar o REsp 1.660.164, de relatoria do ministro Marco Aurélio Bellizze,
decidiu que a pessoa jurídica que firma contrato com o objetivo de proteger seu patrimônio é
considerada destinatária final dos serviços securitários e, por isso, aplicam-se a seu favor as
disposições do CDC.

No caso julgado, uma empresa teve um de seus caminhões segurados destruído por incêndio
iniciado por uma fagulha de descarga de energia durante a operação de transferência de produto
inflamável. A seguradora alegou que a hipótese estava prevista nas cláusulas de exclusão de
cobertura, ao passo que a segurada sustentou que a cláusula excludente de cobertura não estava
incluída na minuta encaminhada pela seguradora no momento da contratação.

Apesar de ter sido acolhida em primeira e segunda instâncias, a argumentação da seguradora foi
rejeitada pelo ministro Bellizze, relator do caso no STJ. Ao analisar os princípios do CDC, como o da
transparência, o relator lembrou que o fornecedor tem obrigação de dar ao consumidor
conhecimento sobre o conteúdo do contrato, sob pena de não haver a sua vinculação ao
cumprimento do que foi acordado.

Entendimento parecido foi adotado pela Quarta Turma no AREsp 1.392.636, decorrente de ação
indenizatória movida por uma instituição de ensino superior contra a seguradora devido à recusa
de cobertura de sinistro.

A universidade privada acionou o seguro depois que chuvas e ventos fortes danificaram a estrutura
física do estabelecimento. Na ocasião, a seguradora alegou não haver previsão de cobertura para a
hipótese de rajadas de vento cuja velocidade fosse inferior àquela que caracteriza um vendaval,
como no caso, o que impediria o pagamento da indenização.

O relator, ministro Raul Araújo, com base no acórdão do tribunal estadual, destacou que,
independentemente da velocidade medida pela estação meteorológica, a tempestade efetivamente
causou danos ao imóvel. Segundo ele, a cláusula que estipula velocidade mínima para haver
indenização configura desvantagem excessiva ao segurado.

“O fato de a segurada ser pessoa jurídica não lhe retira a condição de consumidora, já
que usa o seguro como destinatária final.” - AREsp 1.392.636 - Ministro Raul Araújo

Assim, o colegiado reforçou o entendimento de que uma empresa que firma contrato de seguro
visando à proteção de seu próprio patrimônio pode ser considerada destinatária final dos serviços
securitários.

Cobertura securitária deve estar claramente descrita no contrato

A Quarta Turma decidiu, ao julgar o REsp 1.176.019, que o transportador que contrata seguro para
proteger sua frota ou cobrir danos a terceiros também é consumidor. O colegiado destacou, no
entanto, que a abrangência da cobertura securitária deve estar claramente descrita no contrato.

No caso em análise, durante a vigência do contrato de seguro, um dos veículos de uma
transportadora colidiu com um caminhão pertencente a pessoa física. Após o trâmite de demanda
indenizatória, a empresa foi condenada ao pagamento de lucros cessantes e despesas com
advogado e preposto. A transportadora, então, ajuizou ação indenizatória contra a seguradora para
pedir o reembolso dos valores pagos.

Tanto o juízo de primeira instância quanto o tribunal estadual julgaram o pedido improcedente,
fundamentando-se na inexistência de cobertura para a hipótese de colisão com veículo particular,
descabendo, portanto, a condenação da seguradora ao pagamento de lucros cessantes relativos a
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terceiro prejudicado.

Em seu voto, o relator do recurso no STJ, ministro Luis Felipe Salomão, reconheceu a condição de
consumidora da empresa, esclarecendo que a transportadora que contrata seguro objetivando a
proteção de sua frota veicular ou contra danos causados a terceiros, em regra, enquadra-se no
conceito de consumidor, pois é destinatária final do produto.

“É sempre a situação do caso em concreto que será hábil a demonstrar se existe ou não
relação de consumo, sendo o emprego final do produto determinante para conferir à
pessoa jurídica a qualidade de consumidora, tendo como parâmetro, além da utilização
de insumo imprescindível à atividade, também a sua vulnerabilidade.” - REsp 1.176.019 -
Ministro Luis Felipe Salomão

Apesar de estar configurada a relação de consumo no caso concreto, a cláusula contratual em
torno da qual as partes litigavam limitava a cobertura de lucros cessantes a categorias profissionais
específicas, como táxis, lotações, vans escolares regulamentadas e motoboys, não incluindo o
ressarcimento a pessoa física dona de caminhão. Por isso, o colegiado negou provimento ao
recurso.

REsp 2020811
REsp 1497574
REsp 2001086
AREsp 1321083
REsp 1660164
AREsp 1392636
REsp 1176019

Fonte: STJ, em 06.09.2024
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